
 
 
 
 

REGIMENTO INTERNO DO 
“COMITÊ DE TRABALHO E JUSTIÇA NO CEARÁ – CTJ/CE” 

 
TÍTULO I 

 
DA INSTITUIÇÃO, FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 1º - O COMITÊ DE TRABALHO E JUSTIÇA NO CEARÁ – CTJ/CE, criado em 16 de 
junho de 2011, é um órgão colegiado, de caráter permanente, com a finalidade de 
defender a ordem jurídica, o regime democrático e os direitos fundamentais do trabalho, 
contribuindo para efetivação dos ideais de justiça e cidadania. 
 
Art. 2º - Constituem objetivos do CTJ/CE: 
 
I – identificação das ações que possam agilizar a prestação jurisdicional trabalhista no 
Estado do Ceará; 
 
II – identificação dos fatos que dificultem a atuação dos órgãos e entidades ligadas a 
função essencial da Justiça do Trabalho; 
 
III – identificação dos fatos que contribuem para o cometimento de ilegalidades nas 
relações de trabalho e emprego; 
 
IV – realização de reuniões, workshops e seminários; 
 
V – Incentivar e promover a integração entre a Justiça do Trabalho no Ceará, o Ministério 
Público do Trabalho no Ceará, a OAB/CE, as associações dos servidores, advogados e 
magistrados e a sociedade em geral. 
 
VI – tornar a Justiça do Trabalho no Ceará cada vez mais plena, célere e eficaz. 
 
Art. 3º – Após a análise dos fatos previstos no art. 2º, o CTJ/CE expedirá recomendações 
para os órgãos competentes, apontando sempre as soluções que julgar necessárias. 
   

TÍTULO II 
 

DA ORGANIZAÇÃO DO CTJ/CE 
 

CAPÍTULO I 
 

DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO 
 
Art. 4º - O COMITÊ DE TRABALHO E JUSTIÇA NO CEARÁ – CTJ/CE será composto 
por representantes indicados pelas seguintes entidades: 
 
I – Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT da 7ª Região) 
 



 
 
 
 
II – Ministério Público do Trabalho da 7ª Região (PRT/CE) 
 
III – Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará (OAB/CE) 
 
IV – Associação dos Magistrados do Trabalho no Ceará (AMATRA7) 
 
V – Caixa de Assistência dos Advogados do Ceará (CAACE) 
 
VI – Associação dos Advogados Trabalhistas do Ceará (ATRACE) 
 
VII – Sindicato dos Servidores da Justiça do Trabalho da Sétima Região (SINDISSÉTIMA) 
 
Parágrafo Único – Cada entidade indicará um membro titular e um suplente. 
 
Art. 5º - As sessões do Comitê serão presididas por uma das entidades na ordem 
discriminada no art. 3º, por um período de 6 (seis) meses. 
 
Parágrafo Único: Na ausência do Presidente, presidirá a sessão do Comitê, 
eventualmente, o membro da instituição que lhe suceder nos termos do art. 4º.   
 
 Art. 6o - As funções dos membros do CTJ/CE não serão remuneradas, mas 
consideradas como de serviço público relevante. 
 
Art. 7o - Poderão ser convidadas a participar das atividades do CTJ/CE entidades ligadas 
à área que comporão Comissões Temáticas.  
 

 
CAPÍTULO II 

 
DA COMPETÊNCIA E DO FUNCIONAMENTO 

 
 
Art. 8º - O CTJ/CE reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, deliberando com a 
maioria absoluta de seus componentes em 1ª convocação e, em caso de 2ª convocação, 
com a maioria simples.  
 
Parágrafo Único - As reuniões obedecerão à ordem do dia e não será objeto de 
discussão ou votação, matéria que não conste em pauta, salvo decisão do Plenário. 
 
Art. 9º - Para a consecução de suas finalidades compete ao CTJ/CE: 
 
I - expedir recomendações as entidades públicas e privadas, conforme suas deliberações; 
 
II - propor alteração do Regimento Interno; 
 
III - criar Comissões Temáticas necessárias, a fim de viabilizar os projetos e pesquisas 
aprovados; 



 
 
 
 
IV - acompanhar os trabalhos das Comissões Temáticas. 
 
Art. 10 - O CTJ/CE poderá ser convocado extraordinariamente pelo Presidente ou por 2/3 
dos seus membros, sempre que matérias urgentes assim determinarem, com a exigência 
da presença de 2/3 dos membros em exercício, em primeira chamada, e em segunda com 
qualquer número. 
 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 
 
Art. 12 – Incumbe à Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Ceará, dispor de suas 
instalações e pessoal, como sede do Comitê e Secretaria Executiva.  
       

 
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS 
 
Art. 13 - Poderão ser instituídas Comissões Temáticas de Trabalho (CCT), quantas forem 
julgadas necessárias, para atendimento dos objetivos previstos nos Artigos 1º e 2º deste 
Regimento Interno. 
 
Parágrafo único: As Comissões Temáticas serão constituídas por representantes de 
instituições públicas e privadas e coordenadas por um dos integrantes da CTJ/CE. 
 
 
 

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art. 14 – O CJT/CE poderá ser extinto, a qualquer tempo, por maioria absoluta dos seus 
Membros. 
 
Art. 15 – Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da Justiça do Trabalho. 
 
Art. 16 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento 
serão solucionados pela CJT/CE. 
 
 

 



 
 

Fortaleza (CE), 15 de julho de 2011 
 
 

                                                (Assinatura no Original) 
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                                                   José Júlio da Ponte Neto 
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Secretário Geral da OAB/CE 
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Vice Presidenta da CAACE 
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Representante da AMATRA7 
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Presidente da ATRACE 
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Presidenta do SINDISSÉTIMA 
 
 


